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PROCESSO: 2025/3700122.
INTERESSADA: NTABS
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE LITRO CENTRAL INOX DE 4.000 L/H, MÍNIMO DE 6 
ESTÁGIOS DE FILTRAGEM, RETENÇÃO DE PARTÍCULAS DE 5 A 15 Μ, PARA 
ATENDER A SEDE DA FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA E 
HEMATOLOGIA DO PARÁ
 
À Presidência:
 
Consulta-nos a DAFIN, sobre a possibilidade desta instituição realizar a contratação, por 
dispensa de licitação (cotação eletrônica), para a AQUISIÇÃO DE LITRO CENTRAL 
INOX DE 4.000 L/H, MÍNIMO DE 6 ESTÁGIOS DE FILTRAGEM, RETENÇÃO DE 
PARTÍCULAS DE 5 A 15 Μ, PARA ATENDER A SEDE DA FUNDAÇÃO CENTRO 
DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA DO PARÁ - Hemopa, conforme descrito no 
Termo de Referência.
 
Assim, o NTABS adotou as providências de praxe, e encaminhou os autos, pontuando a 
seguinte manifestação no id 55:
 
“(...) Objeto: Aquisição de litro central inox de 4.000 l/h, mínimo de 6 Estágios de Filtragem, 
retenção de partículas de 5 a 15 μ, para atender a sede da Fundação Centro de Hemoterapia e 
Hematologia do Pará - Hemopa, localizada no município de Belém; Minuta de Termo de 
Referência Ajustada (seq 34); com base na Lei Federal n°14.133/2021; Gerencia 
Responsável: GEINE Encaminhamos processo de aquisição instruído com: a) Estudo Técnico 
Preliminar - ETP; b) Análise de Risco; c) Termo de Referência nos termos da Lei nº 
14.133/21, e Decreto Estadual nº 2.787/22 para manifestação dessa AJUR acerca do 
procedimento de escolha do fornecedor por dispensa de licitação em razão do valor, e 
demais trâmites de autorização pelo Presidente desta Fundação. Após autorização do 
Presidente, os autos deverão ser encaminhados ao Agente de Contratação para o 
procedimento de escolha do fornecedor. (...)”g.n
 
O processo está instruído com Estudo Técnico Preliminar - ETP (seq. 56); Termo de 
Referência - TR (seq. 57), Análise de Risco (id 37), DFD (seq. 36), nos termos da Lei nº
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14.133/21 e Decreto Estadual nº 2.787/22 para o procedimento de escolha do fornecedor por 
dispensa de licitação.
 
Pelo valor total estimado para a contratação do objeto ao norte destacado em 
R$-8.159,26 conforme pontuado no id 57 (TR), opina-se de forma favorável a contratação por 
dispensa de licitação, com fonte nos arts.75, II da referida lei.
 
Opino pela realização de cotação eletrônica, nos termos da fundamentação acima, devendo os 
autos serem remetidos para o AGENTE DE CONTRATAÇÃO.
 
Belém.Pa, 29 de abril de 2026.
 
ARMANDO FERREIRA RODRIGUES FILHO
Advogado
OAB.Pa nº5909
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ASSINATURAS

Número do Protocolo: 2025/3700122

Anexo/Sequencial: 58

Este documento foi assinado eletronicamente na forma do Art. 6º do Decreto Estadual Nº 2.176, de 12/09/2018.

Assinatura(s) do Documento:

Assinado eletronicamente por: ARMANDO FERREIRA RODRIGUES FILHO, 
CPF: ***.167.902-**
Em: 29/04/2026 10:10:23
Aut. Assinatura: 83c23c2c1aece04095045ef3efd240cbf00957c87d66a4929e7488974a056dbe

Identificador de autenticação: a3629931-ac2b-4ae4-906b-bc52af8b69a0
Confira a autenticidade deste documento em
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